
ANEXO II DO TR – INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 

  

1. Formalização 

  
1.1. A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da regular
convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas. 

  
1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração. 

  
1.3. O contrato será assinado na Coordenadoria de Cooperação Mútua e Contratos
Administrativos (CCMCA), situada na Rua Bahia, nº 280, Centro, CEP 79002-530, em
Campo Grande – MS, no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados. 

  
1.3.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

ÓRGÃO/ENTIDADE: Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO Nº: 057680/2025-08

OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Home Care, em cumprimento a
determinação judicial.

AGENTE DESIGNADO(A) PARA A

ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO:

Carolina Yuka Yamamoto - GEAP/SUPEL/SELC

Heide Daiane Pires da Rocha Furtado -
GEAP/SUPEL/SELC
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2. Vigência e prorrogação 

  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no PNCP, nos
termos do artigo 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação do objeto tem
natureza continuada; 

  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que o objeto tenha sido prestado regularmente; 

  
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do objeto; 

  
d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

  
e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
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2.1.2. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

  
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo. 

  
2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

  
3. Obrigações do CONTRATANTE 

  
3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos; 

  
3.2. Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência; 

  
3.3.Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas; 

  
3.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO; 

  
3.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento ou
execução do objeto contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de
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Referência e seus anexos; 

  
3.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

  
3.7. Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste; 

  
3.7.1. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar do recebimento do
pedido para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

  
3.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados
da solicitação; 

  
3.9. Notificar os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

  
3.10. Comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  
3.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
contratada; 
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3.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados. 

  
4. Obrigações do CONTRATADO 

  
4.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste anexo,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto contratado, observando ainda, as obrigações a seguir
dispostas: 

  
4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, quando houver, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

  
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

  
4.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo definido no Termo de Referência,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; 

  
4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados; 

  
4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

  
4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores do Município, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 

  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Distrital ou Municipal do
domicílio ou sede da contratada; 

  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

  
4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato; 
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4.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique quando da entrega; 

  
4.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros; 

  
4.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

  
4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas outras legislações, se
aplicáveis ao objeto licitado (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

  
4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021); 

  
4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato; 

  
4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº
14.133, de 2021;
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4.1.16. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato, podendo a indicação ou a manutenção do preposto da contratada ser recusada
pela contratante, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para o
exercício da atividade; 

  
4.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133,
de 2021; 

  
4.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

  
4.1.19. Cumprir as demais obrigações estabelecidas para a contratada no Termo de
Referência. 

  
4.1.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho; 

  
4.1.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

  
4.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista
de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;
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4.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho. 

  
4.1.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

  
4.1.25. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

  
4.1.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

  
4.1.27. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere. 

  
5. Do índice de reajuste 

  
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado. 

  
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

  
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

  
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

  
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo. 

  
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  
6. Das infrações 

  
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada
que: 

  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

  
d) ensejar o retardamento da execução do contrato ou da entrega ou execução do objeto
contratado sem motivo justificado; 

  
e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; 

  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

  
h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  
6.2. Pelas infrações administrativas previstas no subitem 6.1, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

  
I - advertência; 

  
II - multa; 
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III - impedimento de licitar e contratar; 

  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  
6.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa. 

  
6.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

  
II - as peculiaridades do caso concreto; 

  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

  
V- os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

  
VI - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, nas contratações de
obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle, se houver. 

  
6.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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6.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista na alínea “a” do subitem 6.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave. 

  
6.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 6.1 quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

  
6.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem 6.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem 6.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

  
6.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

  
a)moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

  
a.1) moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento)por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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a.2) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do artigo 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

  
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 6.1, de
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

  
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
6.1, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

  
d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 6.1, a multa será de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

  
e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 6.1, a multa será de 1% (um por
cento) a 5% (cinco por cento) do valor da parcela inadimplida. 

  
f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 6.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida. 

  
6.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021). 

  
6.6.2.A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, a contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer
fatura ou crédito existente, a critério da contratada. 
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6.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o
inscreverá na Dívida Ativa do Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil. 

  
6.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste contrato. 

  
6.7.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos. 

  
6.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a
apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento. 

  
6.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

  
6.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar
e contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
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pretenda produzir. 

  
6.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida
de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente,
quando aplicada por órgão da administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 

  
6.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro
funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou
entidade. 

  
6.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

  
6.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

  
6.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será: 

  
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o
caput do subitem anterior; 

  
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 
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III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

  
6.12. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133,
de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei. 

  
6.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia. 

  
6.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo
Grande – MS. 

  
6.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

  
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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II - pagamento da multa; 

  
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade; 

  
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

  
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste subitem. 

  
6.15.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato”
e “praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como
condição de reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade. 

  
6.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que
lhes são inerentes. 

  
6.17.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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7. Da extinção contratual 

  
7.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

  
7.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

  
7.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

  
7.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

  
7.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021. 

  
7.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

  
7.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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7.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  
7.4. A extinção do contrato poderá ser: 

  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

  
7.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

  
c) Indenizações e multas. 

  
7.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
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e reduzidas a termo no respectivo processo. 

  
7.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

  
I - devolução da garantia, se houver; 

  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

  
III - pagamento do custo da desmobilização. 

  
7.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº
14.133, de 2021. 

  
7.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  
7.10. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

  
8. Detalhamento da garantia de execução 
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8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  
9. Dos casos omissos 

  
9.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente
contrato serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de
direito público e, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor. 

  
10. Alterações 

  
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
10.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido no artigo
125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021). 

  
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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11. Foro 

  
11.1. Fica eleito o Foro de Campo Grande - MS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme artigo 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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ANEXO II DO TR - INFORMAÇÕES CONTRATUAIS

Código do documento: PXKS-JXEA-GF8L-B3FJ

Autenticação Eletrônica
Valide em https://compras.campogrande.ms.gov.br/flowbee-pub/#/validar/PXKS-JXEA-GF8L-B3FJ

Ou digite o código: PXKS-JXEA-GF8L-B3FJ

Assinado em conformidade à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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